
 

 

 

 

 

 

 

 DECLARAÇÃO 

 

 
CONDER / Prefeitura Municipal de Cafarnaum-Ba. 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que as RUAS, LAURA GONÇALVES, 

RUA CORIOLANO NEVES, RUA CARMÉLIA ALVES DE OLIVEIRA, 

QUEIMADA DE TIANO, RUA D POSTO, ISAÍAS FERREIRA GÓIS, 

PEDRO TELES, está no limite municipal de Cafarnaum, conforme mapa 

georreferenciado, trata-se de um bem público que pertence ao domínio 

sob a jurisdição do município de Cafarnaum e independe de registro em 

cartório, conforme o prescrito nos art. 98 e 99 do código civil brasileiro. 

 
 
 

Cafarnaum – BA, 12 de Janeiro de 2022 

 
 

 

 
 

 

_______________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 



 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
CONDER / Prefeitura Municipal de Cafarnaum 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que as RUAs, LAURA GONÇALVES, 

RUA CORIOLANO NEVES, RUA CARMÉLIA ALVES DE OLIVEIRA, 

QUEIMADA DE TIANO, RUA D POSTO, ISAÍAS FERREIRA GÓIS, 

PEDRO TELES, não existe rede de esgoto e a prefeitura se compromete a 

solucionar possíveis esgotos que venham a ocorrer no futuro, destacamos 

ainda que as residências possuem sanitários com fossas sépticas e 

sumidouros, e esses locais são providos de rede de água tratada 

distribuída pela EMBASA. 

 
 

 

Cafarnaum – BA, 12 de Janeiro de 2022 

 

 

 
 

 

 
_______________________________________ 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
PREFEITA MUNICIPAL 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
CONDER / Prefeitura Municipal de Cafarnaum 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que toda a manutenção da 

pavimentação das RUAS, LAURA GONÇALVES, RUA CORIOLANO 

NEVES, RUA CARMÉLIA ALVES DE OLIVEIRA, QUEIMADA DE TIANO, 

RUA D POSTO, ISAÍAS FERREIRA GÓIS, PEDRO TELES, e conservação 

das placas de sinalização, será de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Cafarnaum. 

 
 

 
Cafarnaum – BA, 12 de Janeiro de 2022 

 
 

 

 
 

 

 
_______________________________________ 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 
CONDER / Prefeitura Municipal de Cafarnaum 

 
 
 

Declaro, para os devidos fins que as demolições dos passeios 

existentes e as retiradas de árvores, entulhos e outros materiais para 

possibilitar a implantação da pavimentação das RUAS, LAURA 

GONÇALVES, RUA CORIOLANO NEVES, RUA CARMÉLIA ALVES DE 

OLIVEIRA, QUEIMADA DE TIANO, RUA D POSTO, ISAÍAS FERREIRA 

GÓIS, PEDRO TELES, será realizada pela Prefeitura Municipal de 

Cafarnaum. 

 
 

 

Cafarnaum – BA, 12 de Janeiro de 2022 

 
 

 

 
 

 

_______________________________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

PREFEITA MUNICIPAL 


